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Bá.yico de

LEI MUNICIPAL N'342,

A PREFEITA Do MUNICÍPIO DE RONDoLÂNDIA, Estado de Mato
Grosso' no uso de suas atribuições regais de que trata o Art. 70 da Lei orgânica do Município,

faz saber que a Câmara Municipal de Rondolândia _ MT, aprova e eu
sanciono a segu inte Lei:

Art' lo - Fica criado o conselho Municipal de Saneamento Básico de Rondorândia - MT, órgãocolegiado de composição parirária, d" ,;;r"-;;;r;ffi;, executiva e propositiva do prano desaneamenro Básico do Município,.com . nr"iia"J.ã"'is"ariru. as 
"b.J ü;;;;;;to básico,bem como a anárise da necessidade d" d.;;;;rri;#o de estudos e projetos na área emconformidade com a Lei n. 11.445t2007. O.*.i",. t.iiliiora

Art' 2' - o controre sociar dos serviços púbricos de saneamento básico de Rondorândia _ MT. dar_se-á através da particioacão de óriaos';;ú;l;d* i."."rr,", consultivo. estaduais, do DistriroFederal e municipais. assegurada u ,"-pr"r.riuião:-

I - dos titulares dos servicos:
I I - de órgàos governamentais relac.iorados ao setor de saneamento básico;
Ill j::t:::,:tres de serviços públicos d.,u";;;;;;1ã;o,
1," :ut us.lar]os de serviços de saneamenro básico,

J";,lj,iX,ljj#[ij;,:::r",-ções da sociedaàe civil e de defesa <to consumidor relacionadas

âllot"r,o*,""tposição 
do conselho Municipal de saneamento Básico terá paridade na seguinte

'^{ ri1 .y .Conselho l4unicipal tla .Saneumento
Kondoldndia - MT. t ,ta outras prt»itfuncia.t..

Í - 50Yo de órgãos. entidades ou organizações representativas do segmento de usuários

Ávenida Jottna Alve: Lle Oliveira. s/n.
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lI - 25% de órgãos" entidades ou organizações representativas do segmento relacionadas ao setor desaneamento básico.

lil;r'"ií:r1t 
órgãos' entidades e instituições representativas do segmento de titulares e prestadores

Art' 4'- Nc auséncia de regimento especifico para esse fim. primariamenre. o conserho Municiparde sa'eamenro Básico de i.ondolândia - rrar,'.àra lã..rdo por órgãos de caráter consultivo, osquais designarão os membros representantes;

I) 0l (um) represenrante da Secretaria Municipal de Saúde;
II) 0l (um) representante da Secreraria Municipal Ág,i.;la;.r,
III) 0l (um) represenrante da Secretaria xarni"ipuL a?r"ãçau;
IV) 0l (um) representanre da Associação a. Vó.uAã.", Já-Bui..o.;
V) 0 I t um ) represenranle de enridadei filan,rOpi.ui ou ,"tig;nrur;Vlt 0l lum t represenrante da Indústria 

" 
Corj..io úul,'"

VII) 0l (um) representante dos Sindicatos e fruUatt,uaor"s;

flil,,?:J;il'fiijlli:'"::fi:"'no inciso t, II, III serão indicados e designados pero(a) prefeito(a)

§ 2'os represenranres referidos nos incisos rv. v. vl e V[ em número máximo de 04 1quatro.1.serão indicados e designados respectivamente p"lor ragrnanto, em questão.

Art.5'- Para cada representante titurar, caberá um suprente da mesma fonte de indicação, compresença e palavra asseguradas em todas as reuniões do óonselho Municipal de saneamento Básico,e voto, quando no exercício da titularidade.

Art' 6" - o Presidente do Conselho,Mun icipal de Saneamento Básico, será eleito por seus membros,com mandato de 02 (dois) anos, podendo sár reeleito por rái, um mandaro.

§ lo os rnembros do conserho e seus respectivos suprentes, terão mandato de 02 (dois) anos;§ 2" o desernpenho das funções dos membros oo consetnÀ'nao será remunerado;
§ 3" Os serviços prestados ao conserho Municipar de sanearento Básico, ser.ão considerados comode "Relevante Serviço público e Comunitário,,.

Art' 7'- As tunções e áreas de. atuação e demais questões relativas ao funcionamento do conselhoMunicipal de Saneamento Básico, serão estaberecidas pero Regimento Interno e alr".ao ,"grr, u,diretrizes do plano Nacionar de saneamento easico, e aiàs uprovado pero conselho será editado porDecreto Municipal;

Art' 8'- A Secretaria Municioal de Saúde através de sua dotação orçamentária destinará os recursoshumanos. financeiros. espaço físico e materiais "*;;;;; ao preno e regurar funcionamento do
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ConselhoMunicipaldesaneamentoethedaráosuportetécnico-administrativonecessáriosem
;*J;i;;;. ortrot rn"io, de colaboração da comunidade e instituições'

Art. g. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário'

Rondolândia - MT. 22 de Junho de 2015 '

Betl Sahah Marinho dct lva

I'reÍ'eita Municipal
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